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PORTARIA  N.º 27977 
De 11 de Fevereiro de 2025. 

 
  

                                        
DESIGNAÇÃO DE LEILOEIRO E EQUIPE DE 
APOIO PARA ATUAR NOS PROCESSOS 
LICITATÓRIOS NA MODALIDADE LEILÕES, NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BATATAIS/SP E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 

 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR JÚNIOR, 
PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC.,  

 
 
  CONSIDERANDO que o art. 31 da Lei Federal nº 14.133/21, dispõe que “o leilão 
pode ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor designado pela Administração”; e decreto 
nº 4466 de 29 de dezembro de 2023 que “REGULAMENTA A LEI Nº 14.133, DE 1º DE 
ABRIL DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, 
no âmbito do município de Batatais/SP; 

 
  CONSIDERANDO a necessidade de realização de leilão para alienação de bens 

móveis inservíveis; 
 
 Art. 1º Fica designada para o exercício da função de Leiloeiro Administrativo e equipe de 
apoio os servidores relacionados abaixo para atuar em processos de licitação, na 
modalidade “Leilão” Público Administrativo de bens móveis inservíveis: 
 
  
I – LEILOEIRO OFICIAL: 
 a)  FRANK COLOMBINI  
 
 
 II – EQUIPE DE APOIO: 
 a) CLAYTON THOMAZELLI 
 b) ANDERSON APARECIDO ALVES TOSTES 
 c) JOSE DONIZETE BOCARDO JUNIOR 
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 Art 2º As atividades dos agentes envolvidos, bem como suas responsabilidades, estão 
elencadas na Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 4466/2023. 
 
 Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e ficam revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 
REGISTRADA, PUBLIQUE-SE 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 11 DE 
FEVEREIRO DE 2025. 
 
 
 
 
 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
BATATAIS. 
 
 
 
 

ORION FRANCISCO MARQUES RIUL JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER EXECUTIVO 
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